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PROJETO DE- LEI NR 	 DE - DE  DE're98E4 

INSTITUI O IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSX0 DE BENS 

MOVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAd 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO; ESTADO DO RIO DE JANgi. 

RO;';' POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA É';' Eti; SANCIONO A-PRESENTE LEI: 	. 

CAPÍTULO 1 - 

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSA0 DE BENS 

IMOVEIS. 

:SEOÓ I 

b0 FATO GERADOR ErDA INCIDÊNCIA.. 

AiRTIó3 19) Fica instituido o "Imposto sobre Transmis-, 

sao de Bens ImOveis-ITBI”; mediante ato oneroso "interu.vivos% que tem como fa 

to gerador': 

I 4,,  a transmissão;' a qualquer titulo;" da propriedade "ou 

do domínio átil de bens imAveis jáor natureza ou por acessão dsicd; conforme 

definido no CiSdigo Civil; • . 

II,— a-transmissão;' a qjalquer tItulo'ude direitos reais 

sobre im6veid;¡ exceto os direitos reais de garantia; 

III - a cessão de direitos relativas tis transmissões re-

feridas nos Incisos anteriores. 

ARTIGO 29)  .4 A incidancia do imposto alcança as seguin 

tes mutações patrimoniai4 

I - compra e venda pura Ou Condicional e atos equivalen4. 

tea; 

II .4 dação em pagamento; 

III . permutai 

IV arremataçao ou adjudicaçao em leilab¡ hasta publica 

ou "praça; 

V incorporação ao patrimânio de pessoa ju4dica ressal 

vados os casos previstos nos Incisos III e IV do Artigo 39'., 

VI - transferância do pátrimOnio de pessoa jurídica  para 

o de qualquer um de seus af5cio 4 acionistas ou respectivos sucessored; 

- 
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VII - tornas ou reposições que ocorram; 

nas partilhas efetuadas em virtude de dissolução da 

sociedade conjugal ou morte quando o cOnjuge ou herdeiros receber, das inveja 

situados no Munip/pio, quota-parte cujo valor seja maior do que o da parcela 

que lhe caberia na totalidade desses imOveis; 

nas divises para extinsão de condomlnio de im6ve4' 

quando for recebida por qualquer condômino quota-parte material cujo valor se-

ja maior do que o de sua quota-parte ideat 

VIII mandato em causa prOpria e seus subestabelecimen. 

to 4 quando o.instrumento contiver os requisitos essenciais & compra e venda; 

IX s. instituição de fideicomisso; 

X.. enfiteuse e subenfiteusei 
- 

XI . rendas expressamente constitu/das sobre imovel; * 

XII concessão real de uso; 

XIII cessão de direitos de usufruto; 

XIV - cesso de'dd.reitos ao usucapião; 

XV cessão de direitos do arrematante ou adjudicant4de 

pois de assinado o auto de arrematação ou adjudibaçãO¡ 

XVI - cessão de promessa de venda ou ceásão de promessa 

de cessão; 

XVII 4‘,  acessao fisica quando houver pagamento de indeni. 

zaçeol 

XVIII - cessgo de direitos obre permuta de bens imcivalÁ 

XIX qualquer qualquer ato judicial ou extrajudicial "inter .vi 

vos" no especificado neste Aírtigd que importe ou sã resolva "em transmiss114 a 

tp#:tulo'oneros4 de bens'Imciveis por natureza ou aoeàsão trsic4 ou de direitos 

reais sobre imõvei4 ãxceto os - de garantia; 

XX cessão de direitos relativos aos atos mencionadosl 

no Inciso anteriog. 

,- Será devido novo imposto: 

1 . quando o vendedor éxeiver o direito de prelação; 

II — no pacto de melhor comprador; 

III na'retrocessão; 

IV - na retrovendâ. 

122) .Equipara-se ao contráto de compra e vende para 

itTP.n 
e 
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efeitos fiscais: 

a permuta de bens lincSveis por bens e direitos de ou=;,  

tra natureza; 

- a permuta cie bens imOveis por outros quaisquer bens 

situados fora do terTitcirio do Municio; 	' 

III - a transaçan em que seja reconhecido direito que ira 

plique transmissão de im,Ovei ou- de direitos a ele relativo 

sEçÃo II 

DAS IMUNIDADES E DA NÃO INCIDÊNCIA - 

é 

ARTIGO 39) 4.,  O imposto não incide sobre a transmissão de 

bens im!Sveis ou direitos _a eles relativos quentrich 

o adquirente for a União¡ os Estado da  o Distrito Fe-

dera34 os Municípios e respectivas autarquias e fundaçUs; 

II 9 adquirente Cor partido poi,a**.ticosí templo de qual - 

quer culto  instituição de_educação e assistância social! para atendimento de 

suas finalidades essenciais ou delas decorrentes; 

efetuada para a sua incorporação ao patrimOnio de 

pessoa jurfdica em realização de capital: 

IV decorrentes de fusã4 incorporação ou extinsão de 

pessoa jurg.dl.ca,i; 

12) - O disposto nos Incisos III e IV deste Artigo não 

se aplica querido a pessoa jurldica-adquirente tenha como atividade preponderan 

te a compra e venda desses bens ou direito' locação de bens im,c5veis ou etrrer. 
o ;  

demento mercantill'e 

LRE) - Considera-se caracterizada a atividade preponde-

rante referido no Parágrafo anterior quando mais de 503 (cinquenta por cento ) 

da receita operacional da pessoa jurf.dica adquirente nos 02 (dois) anos seguin 

tes à aquisição decorrer de vendas'.' administreçãO ou cessão de direitos 48 aqui 

sição de im6vei4 

Lm) w Verificada a preponder'ância e que se referem os 

Parãgrafos anteriores tornar-se4 devido o imposto nos termos da Lei vigente à 

data da aquisição e sobre o valor atualizado do imclvel ou dos direitos sobre 

eles. 

1_41) As instituiçGes de educação e assistância social 
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deverão observar ainda as seguintes requisitoà: 

I não distribuirem qualquer parcela de seu patrimônio' 

ou de suas rendas e titulo de lucro ou participação no resultado; 

II aplicarem integralmente no pare os seus recursos na 

manutenção e no desenvolvimento dus seus objetivos sociais; 

III. manterem escrituração de sues respectivas receitas 

e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar perfeita 

exatidãd. 

SEÇÃO III 

DAS ISENOES 

ARTIG0 . 42) . São isentas do imposto: 

I » a extinsão do usufrub4 quando o seu instituidor te» 

nha continuado dono da nua.propriedade; 

II ..a transmissão dos bens ao c8njug4 em virtude da co 

municação decorrente do regime de bens do casamento; 

III a transmissão em que o alienante seja o Poder Pá. 

blicdi. 

IV» a indenização de benfeitorias pelo proprietArio ao 

locatáriop  consideradas aquelas de acordo com a Lei civil; 

V . a transmissão de gleba rural de Área não excedente a 

vinte e cinco hectares' que se destine ao cultivo pelo proprietário e sua famr 

li não possuindo este outro imOvel no Município; 

VI . a transmissão decorrente de investidura; 

VII a transmissão decorrente da execu46 de planos de 

habitaçeo para populaçao de baixa rend4 patrocinado ou executado por árgãos 

páblicos ou • seus agente; 

VIII a transmissão cujo" valor seja inferior a 	uni—

dades fiscais vigentes no Município; 

IX — as transfer:enojas de imÈveis desapropriados 	para 

fins de reforma agrárid. 

SEÇÃO IV 

DO CONTRIBUINTE E DO RESPONBAVEL 

ARTIGO 59) . O imposto e devido pelo adquirente ou ces *á, 

sionArio do bem imável ou do direito a ele relativd. 
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ARTIGO 69) . Nas transmissões que se efetuarem sem o pa. 

gement° do imposto devido, ficam solidariamente responsáveid, por esse pagameh 

td, o transmitente e:o Cedente conforme o Caso. 

SEÇÃO V 

DA 'BASE DE aLCULO 

ARTIGO 7e) A base de cálculo do imposto É o valor pac. 

tuado no negÉcio jurldico ou o valor venal atribuUo ao imÉvel ou ao direito 

transmitido, periodicamente atualizado pelo Municlpidt, se este for maior. 

LM) . Na arrematação ou leilía e na adjudicação 	de 

bens imoveis, a base de cãlculo será o valor estabelecido pela avaliaçao judi-

cia]. ou administrativa, ou o preço pago', se este for maior. 

Lr)... Nas tornas ou reposições a base de calculo será 

3, 

valor da fração ideal. 

. Na instituição de fideicomisso', a base de oálcu. 

" 

1 

• lo ser o valor do newicio jurídico ou 70% (setenta por cento) do valor venal 

do bem imÉvel ou do direito transmitido, se maio 

1.2) Nas rendas expressamente constituCdas sobre imÉ 

veie,' e base de cálculo será o valor do negÉcio ou 3D% (trinta por cento) dó 

valor venal do bém imOvel,;' se maior. 

Lã!) - Na concessão real de uso, e base -de cálculo ser-É 

valor do neg6010 jurldico ou 40% (quarenta por cento) do valor venal do bem 

illIÈvs4 se maior; 

Lã!) No caso de cessão de direitos de usufrut4 a ba-

se de cálculo ser $ o valor do negÉcio jurfdico ou 7010 (setenta por cento) do 

valor venal do bem"imOVeI se maior. 

. No caso de acesso -Fisica, a base de cálculo se. 

r¡k; o valor da indenização OU 1:3 valor venal da - fração ou acrÉscimo transmitido, 

se maior 

1_2) Quando a fixação do valor venal do bem imOvel ou 

direito transmitido tiver por base o valor da terra-nua estabelecido pelo Or 

gão federal competente, poder g o Município atualizá-lo monetariamente'. 

A impugnaçãé do valor fixado como base de d;lcu.. 

lo dó imposto será endereçada 1 repartição municipal que 'Oetuar o cálculo, 
. • - 	 • 

companhada de laudo tecnico de avaliaçao do imOvel ou direito transmitido. 
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SEÇÃO VI 

DAS ALÍQUOTAS. 

ARTIGO 89) ..0 imposto sere calculado aplicando.se  sobre .• 
o valor estabelecido como base de cálculo as seguintes alrquotaai 

I transmissges compreendidas no sistema financeiro da 

habitaçã4 em relação 4a parcela financiada. O" 	(meio por cento); 

Ir demais transmissões . 2% (dois Ror cento)t 

SEÇA0 VII 

DO 	-PAGAMENTO 	 • • 

ARTI00'99)  d imposto será pago atá e data dó fato .trem 

lativw; excetà os :seguintes casos: 

I . na-transferáncia de imgvel a pessoa jurldica'ou des. 

ta,para seus 'gSCioa ou acionistas ou respectivos sucessore4 dentro de 30(trin 

ta) dias contados da datAda-assemblaa ou da escritúra em que tiverem lugar a 

queles.'atoai: 

, 	II na- arremataçao ou na adjudicaçao•  em praça ou lei. 

dentro de 30 (triPta) dias contados da data em que tiver sido assinado o 

aúto,ou deferida adjudico' ainda que,  waata recurso pendente; 

'Ins.naeCessãofsic4atáadata do pagamento da inde 
- 

-nizaçao; 

IV nas tornas ou imposições á nos demais atos judici 
• aidí. dentro dé 30 (trinta) dias contados da data da sentença que reconhecer o 

direit4 ainda que exista recurso pendenté 

ARTIGO 109) . Nas promessas ou compromissos, de compra e 

venda á facultado r efet:ua-se o pagamento do imposto a qualquer tempo desde que 

dentro do prazo-  fixado pira a pagamento do preço do.  irrgSvel!';, 

j_12) Optando.se  pela antecipação a'que se referá este 

ArtigO;tomar-se-á por base o valor do imável na data em que for efetuada a an 

tecipaçãój ficando o contribuinte exonerado do pagamento do imposto sobre o a-

cráscimo de valor, verificado no momento da escritura definitiva, 

L2) .'Verificada a reduçao Tdo valor; não se restituirá 

a diferença do imposto coyrespondentde 

ARTIGO lig) NãO se restituirá o imposto pago: 

I 	quando houver subseqúente cesso da Promessa ou- com 

promisso$  ou quando qualquer das partes exercer o direito de arrependimento#  18 

. 4 
.!• 
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não sendo'» em consequãncit4 lavrada a escritura; 

II 	àquele'que venha a perder o imçSvel em virtude 	de 

pacto de retrovendae 

ARTIGO 122) .0 imposto, uma vez pago  sz5 será restituf. 

do nos casos de: 

I . anulação de transmissãO decretada pela •autoridade ju 

dicifári4 em decisão definitiva; 

II nulidade do ato jurfdico; 

III . rescisão de contrato e desfazimento da arrematação 

com fundamento no Artigo 1.1362 do CÈdigo Civil. 

ARTIGO 132)-.  A guia para pagamento do imposto será eM1:.:' 

tida' pêlo Orgão municipal comPetentei conforme dispuser regulamentJe 

SEÇÃO VIII 

.DAS OBRIGAÇOES POESNIRIAS 

ARTIGO 142) . O sujeito passivo 4 obrigado e apresentar' 

na repartição competente da, Prefeiture Ps documentos 0, informaçaes necessários 

ao' lançamento do impostg conforme estabelecido em regulamentd.• 

ARTIG0'152)T.-Os  tabeliães e escrivães não poderão la 

vrar instrumento4 escrituras ou-termos judiciais 'sem que o imposto devido te-

nha-sido pago. 

ARTIGO 162) Os tabeliães'e escrivães transcreveràp a 

guia de recolhimento do imposto nos instrumento4 escrituras ou termovjudici. 

ais que,lavrarelli. 

ARTIGO 172) Todos aqueles que adquirirem bens ou direi 

tos vuja:transmissão constitua ou possa constituir fato. gerador-do imposto são 

obrigados a, apresentar seu tftulo 1 repartição fiscalizadora do tributo dentro 

do prazo de 90 (noventa) dias a contar da data em que for lavrado o *contratei, 

.carta de adjudicação ou de •arrematação  oú qualquer outro titulo representati-

vo da transferGncía do bem ou direitd. 

DAS PENALIDADES.   

ARTIGO 182)..i.. O adquirente de imcivel ou direito que não 

apresentar o 93U titulo a repartiçao fiscalizadora  no prazo legal  fica sujei 

4 to a multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do impostá. 

r. 
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. ARTIGO 1.99) O não pagamento do imposto nos prazos fixa 

dos nesta Lei sujeita winfrator á multa correspondente a 100% (cem por cento) 

sobre o valor do imposto devidd.. 

PARÁGRAFO NICO)  . Igual penalidade será aplicada 	aoS 

serventuários que deecumprirem o previsto no Artigo 152; 

ARTIGO 239) ... A omissão ou inexatidão fraudulenta de de.o 

claração.relativa a elementos que possam influir no cálculo do imposto sujeita 
* • 

	

	

rá o contribuinte á multa .de. MO% (duzentos por cento) sobre o valor do impos— 

to sonegado. 

PARÁGRAFO'INICO) Igual multa será aplicada a qualquer 

pessoa que intervenha no newScio jurldico ou declaração e seja conivente - Ou au. 

xilier na inexatidão ou omissão praticad4 

CAPITULO 11 

 

pai .passa a ter a se 

-"\ 
ARTIGO 219) 

t.e re 

Artigo 2119 do Cõdigo Tributário 

o 

"Arte 2119 — A Contribuição de Melhoria tem como fato ge 

redor a realização de obra pblica 

' DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 222) . O Prefeito baixará; no prazo de 30 (trin 

ta) dia4 o regulamento da presente Lei 

ARTIGO 232) ... O crédito tributário não liquidado na épo—

ca prcipria fica sujeito atualização monetária* 

ARTIGO 242) — Aplicam—são  no que couber ;i os prindpios 

normas e demais disposições do Cádigo Tributário Municipal relativos ã Adminis 

tração Tributári4 

ARTIGO 259) .... Esta Lei entrará em vigor na data de sua , 

publicaçã4 produzindo seus efettos a partir de 19 de Março de 1.984 revoga 
# E 

das as disposições em contarric4 

PREFEITURA MUNICIPAL 'DE CABO FA 	03 DE 	EURO DE 	1 9 8 9 

IVO FE9iREIR•SALDANHA 
Prefeito unicipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

EMENDA ADITIVA N2 002/89.  - PROJETO DE LEI 

APROVADO 
discursai* 

RE-SIO 

   

AUTOR: VEREADOR CARLOS ROBERTO SILVA 

ARTIGO 12 - O Art. 82 do Projeto de Lei n2 002/89, 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 82  

II - Transmissaes prediais: . „ „ „ 
Ate NOS 10.000 .... 

	

	isento ,., - 	. 	, 	- 
de Nos 10,00.j. NOS 20,000 	 0,5% 
de NO$ 20.001 á NOS 30,000  	1% , 	 
de NOS 30.001 à NOS 40.000 	 1,5% „ 	. , 

Mais de NOS 40.001  	2% 

' 
III - TransmissSes territoriais: 

Ate NOS 3.000,00 	isento 

de NOS 3.000.014 NOS 5.000.00 	0,5% 

de NOS 5.000.01 á NOS 10.000.00 	 1,0% 

de NOS 10.000.01á NOS 15.000.00 	 1,5% 

Mais de NOS 15.000.01 	 2,0% 

_PAR4GRAFO 0i,NIÇO:- Os -valores constantes das.alneas 

.11.dices do 	IRO 

ou outro adotado pelo Governo Federal. 

ARTIGO 22  - Revogam-se as disposiçSes em contrário. 

SAIA DAS SESSPES 1.989. 

CARI ROB RTO sILY4 

Vereador 
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EMENDA SUBSTITUTIVA N2 003, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1989. 

ARTIGO 12 - O Artigo 72 do Projeto de Lei n2  

002/89, passa a ter a seguinte radaçao: 

" A base de calculo do imposto o valor deter 

minado pela avaliaçao Municipal, no ato da,pransaçao ". 

ARTIGO 29 - Revogam-se as disposiçoes em eon 

trario. 

ARTIGO 32  7 Esta Lei entrar;á em vigor na data 

da sua publicaçao. 

SALA DAS SESSÕES, 13 DE FEVEREIRO DE 1 989. 

ACYR SILV DA ROCHA 

Vereador - Autor 
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